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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2022 

 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022, TENDO POR 

OBJETO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA SAÚDE. 
 

 
1. PREÂMBULO 
 

1.1 O MUNICÍPIO DE ORINDIUVA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, 
com sede administrativa na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Maria Dias, nº 614, Centro, na cidade de Orindiuva, Estado de São 
Paulo, torna público que realizará certame licitatório, na modalidade 

Pregão Presencial, pelo critério de menor preço por item, tendo por 
objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA SAÚDE.conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I que integra o 

presente edital, ressaltando-se que esta modalidade de licitação enseja 
potencialidade de proposta mais vantajosa para a Administração, em 
conformidade com as disposições deste Edital e respectivos anexos, que 

será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal nº 1.232, de 05 de julho de 2012, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores.  

 

1.2 A sessão pública de processamento do pregão será 
realizada na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, nesta cidade de 

Orindiuva, a partir das 8h00 do dia 13 de ABRIL de 2022, iniciando-
se com o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame e será conduzida pela Pregoeira com auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em referência. 
 
1.3 Os envelopes contendo a proposta e os documentos 

de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na 
sessão pública de processamento do pregão, concomitantemente ao 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 
do certame. Os envelopes também poderão ser remetidos via postal, 
obedecidos aos termos e condições deste edital. 

 
1.4 A remessa via postal implicará na renúncia do 

licitante em credenciar preposto para representá-lo na sessão de 
procedimentos do Pregão Presencial, assim como importará na 
preclusão do direito de ofertar lances verbais e de manifestação de 

intenção de recorrer, e ainda na aceitação tácita das decisões tomadas 
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na sessão respectiva. 

 
1.5 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato 

superveniente, de caráter público que impeça a realização deste evento 
na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independente de nova comunicação, no 

mesmo horário. 
 

1.6 A sessão pública será única, porém, a critério da 
Pregoeira poderá ser declarada suspensa para intervalo de almoço, 
compreendido entre à 11h e 13h, e caso estender-se até o horário de 

encerramento do expediente, às 17h, poderá ser declarada suspensa, 
determinando-se a sua continuidade para o dia útil imediatamente 
seguinte, no horário de início do expediente. 

 
1.7 Na reabertura de sessão, a ausência de participante 

classificado para os lances verbais não caracteriza sua desclassificação 
em lances anteriormente ofertados. 

 

1.8 O Edital poderá ser retirado pelos interessados no 
site www.orindiuva.sp.gov.br 

 
2. DO OBJETO 

 
Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 

equipamentos para saúde, conforme as especificações do Anexo I.  
 

3. DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO  

 
3.1 as despesas decorrentes da execução do objeto deste 

Pregão Presencial correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, observadas as seguintes classificações:  

 

020700 Fundo Municipal de saúde – 
10.301.0120.1011.0000 Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes – 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanentes. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 Poderão participar do certame todos os interessados 

do ramo de atividade pertinente ao seu objeto, que preencherem as 

condições estabelecidas neste edital. 
 

4.1.1 Estarão impedidas de participar de qualquer fase 
do processo as empresas: 

 

http://www.pindorama.sp.gov.br/
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a) suspensas temporariamente de participar em licitação 

na Prefeitura Municipal de Orindiuva;  
b) declaradas inidôneas para contratar com a 

Administração Pública; 
 
c) que tiver registrada em seu contrato social atividade 

incompatível com o objeto deste Pregão; 
 

d) penalizadas por prática de quaisquer dos atos 
previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02; 

 

e)  estejam constituídas sob a forma de consórcio. 
 
5. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 
 

5.1 Nos termos da Lei Complementar Federal nº 
123/2.006, com suas alterações posteriores, após a classificação final 
dos preços propostos, como critério de desempate será dada preferência 

à contratação para microempresas e empresas de pequeno porte, desde 
que a proposta apresentada seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta melhor classificada, quando então se procederá da 

seguinte forma: 
 

5.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
5.1.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem dentro 
do mesmo limite percentual, na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito; 

 
5.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados 

pelas microempresas ou empresas de pequeno porte, que se encontrem 
no intervalo estabelecido no subitem 5.1, chamado de “empate ficto”, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

5.2 As microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de 
habilitação, conforme previsto neste edital, sob pena de inabilitação, 

ainda que nela se verifique alguma restrição. 



           MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

   PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

                 CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

              e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

                        Orindiuva/SP 

 

 

5.3 Caso haja alguma restrição na documentação para 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto no 

subitem anterior, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para efeito de sua 

regularização, pagamento ou parcelamento de débito, devendo a 
empresa interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou 

positivas com efeitos de negativa. 
 
5.4 A não regularização da documentação, no prazo 

previsto no subitem anterior, implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções constantes deste edital, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação 
ou revogação da licitação. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1 O representante da licitante deverá se apresentar 
para o credenciamento, munido de documento de identidade, na data e 
horário estipulados no preâmbulo para a realização da sessão. 

 
6.1.1 Tratando-se de representante legal (sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado), o credenciamento far-se-á por 
meio da apresentação do instrumento constitutivo da empresa 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

 
6.1.2 Tratando-se de procurador, o credenciamento far-

se-á por meio da apresentação de instrumento de procuração, do qual 

constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar 
preço, interpor recursos e renunciar ou desistir de sua interposição, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do instrumento constitutivo da empresa, mencionado no 
item 6.1.1. 

 
6.1.3 O Anexo III, a critério da empresa licitante, poderá 

ser usado, acompanhado do instrumento constitutivo da empresa, 

mencionado no item 6.1.1. 
 

6.2 Ainda que a sessão seja pública e que possa ser 
assistida por qualquer pessoa, para fins de efetiva participação no 
pregão será admitido tão somente 1 (um) representante para cada 

licitante, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
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empresa. 

 
6.3 Após o credenciamento, os representantes legais ou 

agentes credenciados apresentarão à Pregoeira, a declaração de pleno 
cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Anexo IV, deste 
Edital.  

 
6.4 A microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar: 
 
6.4.1 Declaração de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste 
edital;  

 

6.4.2 Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da 

Receita Federal; 
 
6.4.3 Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: 

Certidão Simplificada da Junta Comercial com data da última 
atualização da base de dados ou declaração de Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica ou Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 

do Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3° da Lei Complementar n° 

123/06, em sua atual redação. 
 

  7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 
DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 A declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV, deste 
edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº s 1 e 2. 

 

7.2 A proposta de preço e os documentos para 
habilitação, cuja entrega deverá se dar imediatamente após o 
credenciamento do respectivo interessado, deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, 
contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres: 
 
 

Razão Social da empresa: 
Envelope nº 1 – Proposta 
Processo Licitatório nº 34/2022 
Pregão Presencial nº 14/2022 
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Razão Social da empresa: 
Envelope nº 2 – Habilitação  
Processo Licitatório nº 34/2022 

Pregão Presencial nº 14/2022 

 

7.3 A remessa via postal dos envelopes proposta e 
documentação, implicará na renúncia do licitante em credenciar 

preposto para representá-lo na sessão de procedimentos do Pregão, 
assim como importará preclusão do direito de ofertar lances verbais e 
de manifestação de intenção de recorrer, e, ainda, na aceitação tácita 

das decisões tomadas na sessão respectiva, prevalecendo para todos 
os fins a proposta escrita. 

 

7.3.1 A remessa da proposta e dos documentos de 
habilitação pelos Correios não dispensa a licitante de apresentar a 

declaração de pleno atendimento dos requisitos de habilitação e 
declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para fins do tratamento privilegiado assegurado 

pela Lei Complementar nº 123/06, com suas alterações posteriores. 
 

7.3.2 Neste caso, tais documentos deverão ser 
encaminhados em envelope distinto da proposta de preço e da 

documentação de habilitação, a fim de permitir que a Pregoeira 
tenha seu acesso a eles no início da sessão. 

 
7.4 A Prefeitura Municipal de Orindiuva não se 

responsabiliza por eventuais atrasos ou extravios das correspondências 

relativas às remessas via postal, para os quais não tenha contribuído ou 
dado causa. 

 

7.5 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado 
da empresa, preferencialmente, e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal do licitante 

ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 
7.6 Os documentos necessários à habilitação deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio, bem como 
por documento cuja autenticidade possa ser comprovada mediante 
simples consulta na rede mundial de computadores. 
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8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 

 
8.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes 

elementos: 
 
8.1.1 A razão social e o CNPJ do proponente, endereço, 

e-mail, telefone e data; 
 

8.1.2 Número do processo e do Pregão; 
 
8.1.3 Descrição do objeto da presente licitação, em 

conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital; 
 
8.1.4 Preços unitário e total, de cada item, em moeda 

corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 
 
8.1.5 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 

(sessenta) dias. 
 
8.2 No preço proposto, que permanecerá fixo e 

irreajustável, deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, como por exemplo: transportes, fretes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação, ressalvada a revisão do 
contrato, destinada a restabelecer seu equilíbrio-financeiro, na forma da 

lei de regência. 
 

8.3 Não será admitida proposta que apresente preço 
simbólico, irrisório, ou de valor zero, incompatível com os valores das 
despesas diretas e indiretas dos insumos e salários de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos legais. 
 
9. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO” 
 

9.1 Para a habilitação das licitantes será exigida a 
seguinte documentação: 

 

9.1.1. Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Cédula de identidade; 
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais;  

 
d) Documentos de eleição dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação 

mencionada na alínea “b”, acima especificadas e,  
 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir.  
 
Observação: Os documentos relacionados nas alíneas “a” 

a “e”, deste subitem, não precisarão constar do envelope de documentos 
de habilitação, se tiverem sido apresentados para fins de 

credenciamento neste Pregão.  
 
9.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ); (disponível no site: 

www.receita.fazenda.gov.br); 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) (disponível no site: 
www.sifge.caixa.gov.br); 

 
d) Prova de regularidade para com as Fazendas: 

Federal, Estadual e Municipal (mobiliário) do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame: 

 
d.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá 

ser comprovada pela apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a tributos e contribuições federais e à Dívida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou emitida via 

internet (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br), ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

d.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual, 
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pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da 

presente licitação, deverá ser comprovada mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou emitida via internet, 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

d.3) a regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser 
comprovada por Certidão Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo 

Município em que o estabelecimento da empresa licitante estiver 
situado, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho (CNDT) ou certidão positiva com efeitos de 
negativa (disponível no site: www.tst.jus.br). 

 
 

9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data 

limite para o recebimento das propostas da presente licitação, facultada 
a apresentação de Plano de Recuperação Judicial, devidamente 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da 

Súmula 50 do E. Tribunal de Contas. 
 

9.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
9.2.1 Declaração da licitante, subscrita por seu 

representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração, na forma do Anexo VI, 

deste Edital. 
 
9.2.2 Declaração elaborada em papel timbrado e 

subscrita pelo representante legal da licitante, de que não emprega 
menor em trabalho noturno, insalubre e perigoso, conforme Anexo VII 
deste edital.    

 
9.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou 

“solicitação de documentos” em substituição aos documentos ora 
exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  

 

9.4 Na hipótese de não constar prazo de validade nas 
certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as 

expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  

  

9.5 Se algum documento apresentar falha não sanável na 

http://www.tst.jus.br/
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sessão, acarretará a inabilitação da proponente.   
   

10. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
10.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será 

aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com a 
declaração, pela Pregoeira, das licitantes que eventualmente 
encaminharam os documentos via postal e com o credenciamento dos 

representantes presentes à sessão e interessados na participação do 
certame. 

 

10.2 A sessão pública será única, porém, se a mesma se 
estender até o horário de encerramento do expediente da Prefeitura, 

será a mesma declarada suspensa pela Pregoeira, determinando-se a 
sua continuidade para o dia útil imediatamente seguinte, no horário do 
início do expediente respectivo. 

 
10.3 Concomitante aos respectivos credenciamentos, os 

representantes das licitantes entregarão à Pregoeira a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

 
10.4 Encerrado o credenciamento dos representantes 

presentes, este será declarado pela Pregoeira e, por consequência, não 

mais será permitida a admissão de novos participantes no certame. 
 

10.5 Aberto o envelope Proposta, a Pregoeira procederá à 
análise de seu conteúdo, verificando o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital, sendo desclassificadas as propostas:  

 
10.5.1 Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e 

condições fixadas no Edital, e, 
 
10.5.2 Que apresentem preço baseado exclusivamente 

em proposta dos demais licitantes. 
 
10.5.3 No tocante aos preços propostos, será verificada a 

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total 
ofertado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 

tomando-se como corretos os preços unitários; as correções serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

 

10.5.4 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens 
baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 
10.6 As propostas não desclassificadas serão 
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selecionadas para a etapa de lances verbais, com observância dos 

seguintes critérios: 
 

10.6.1 Seleção da proposta de menor preço e das demais 
com preços até 10% (dez por cento) superior àquela; 

 

10.6.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de 
preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem o menor preço, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate das propostas, serão admitidas todas elas, 
independentemente do número de licitantes. 

 
10.7 Serão realizadas rodadas de lances verbais para 

cada um dos itens das propostas de menor preço ofertadas por escrito.  

 
10.7.1 A Pregoeira convidará individualmente os autores 

das propostas selecionadas a formularem lances de forma verbal e 
sequencial, em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances de: 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento), decidindo-se por meio de sorteio, no caso 
de empate de preços, ressalvado o tratamento privilegiado conferido por 
lei às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
10.7.2 O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a 

posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e 
assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

10.7.3 A aplicação do valor de redução mínima entre os 
lances, incidirá sobre o preço unitário.  A redução mínima entre os 

lances se aplica, inclusive, em relação ao primeiro ofertante. 
 
10.7.4 Obedecida à ordem sequencial, a desistência da 

oferta de lance por um dos concorrentes importará a preclusão de sua 
participação nas rodadas seguintes. 

 

10.7.5 A etapa de lances verbais somente se encerrará 
quando houver expressa desistência de sua formulação por todos os 

interessados selecionados. 
 
10.7.6 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas 

as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 

último preço ofertado. 
 
10.8 A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta 

de menor valor, com vistas à redução do preço.         
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10.9 Após a negociação, se houver, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 

respeito. 
 
10.10 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de 

mercado vigentes na data da apresentação das propostas. 
 

10.11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, 
será aberto o envelope contendo os documentos de HABILITAÇÃO 
de seu autor. 

 
10.12 Constatado o atendimento dos requisitos de 

habilitação previstos no Edital, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame. 
 

10.13 Não atendidas as exigências para a habilitação, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
com o autor, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável que atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA 

ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 

o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão.  
 
11.2 As impugnações devem ser protocoladas 

diretamente no Departamento de Licitações e dirigidas ao subscritor do 
edital.  

 

 
11.2.1 Acolhida a petição contra o ato convocatório, em 

despacho fundamentado, será designada nova data para a realização do 
certame.  

 

11.3 A entrega da proposta, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena aceitação, por 

parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.  
 
11.4 Dos atos da Pregoeira cabe recurso, devendo haver 

manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o devido 
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registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 

então o prazo de 3 (três) dias corridos para a apresentação das razões 
escritas, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 

apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  

 
11.4.1 A ausência de manifestação imediata e motivada 

pela licitante na sessão pública importará na decadência do direito de 
recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação.  
 
11.4.2 Na hipótese de interposição de recurso, a 

Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.    

 
11.4.3 O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito 

suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4.4 Uma vez decididos os recursos administrativos 

eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.   
 
12. DA CONTRATAÇÃO 

 
12.1 A contratação decorrente desta licitação será 

formalizada mediante assinatura de termo de contrato, (ou retirada de 
instrumento equivalente), cuja respectiva minuta constitui o Anexo VIII 
deste Edital, desde que do fornecimento resultem obrigações futuras, 

incluindo garantia ou assistência técnica. 
 
12.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias, 

contados da data da convocação, comparecer ao Setor de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Orindiuva, na Praça Maria Dias, 

nº 614, Centro – Orindiuva/SP, para assinar o termo de contrato ou 
para retirar o instrumento equivalente. 

 

12.3 O simples silêncio da adjudicatária à regular e 
inequívoca convocação, importará em recusa à assinatura do contrato 

ou retirada do instrumento equivalente. 
 
12.4 Se a empresa licitante adjudicatária, convocada 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar o termo de 
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contrato ou o instrumento equivalente, a Pregoeira examinará a oferta 

subsequente e a qualificação da empresa seguinte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda às exigências deste edital, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

 

12.5 Correrão por conta da empresa adjudicatária todas 
as despesas de frete, transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega.   
 
12.6 O instrumento contratual poderá ser substituído 

pela nota de empenho de despesa ou autorização de compra no caso de 
entrega imediata e integral dos equipamentos, dos quais não decorra 
obrigações futuras. 

 
13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 

ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
 13.1 Os equipamentos deverão ser entregues no Centro 

de Zoonoses, localizado na Praça Maria dias, nº614, em embalagens 
originais contendo data de fabricação, de vencimento e o prazo de 
garantia, se houver. 

 
 13.2 O prazo de entrega é de 20 (vinte) dias úteis, 

contados após a emissão da autorização de fornecimento, ordem de 
compra ou requisição. 
 

13.3 O recebimento do objeto será efetuado por 
funcionário responsável que, após a conferência, e verificado o 

atendimento integral da quantidade e das especificações solicitadas, 
emitirá o recibo no documento fiscal que imediatamente será 
encaminhado para processamento da despesa.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 
13.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 

contratante poderá: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 

em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis, e;      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

c) se disser respeito a incorreções nas notas 

fiscais/faturas, estas serão devolvidas à contratada para a devida 
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substituição ou correção no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

 
 13.5 Se a contratada não substituir ou complementar a 

quantidade entregue em desconformidade com as especificações deste 
edital, o fiscal do contrato encaminhará a nota fiscal para pagamento, 
acompanhada de relatório circunstanciado, com vista à glosa do valor 

do material recusado ou não entregue, informando, ainda, o valor a ser 
retido cautelarmente, para fazer face à eventual aplicação de multa. 

   
 14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

 14.1 Os pagamentos serão efetuados sem qualquer 
acréscimo financeiro, por meio de crédito em conta, no banco indicado 
pelo licitante, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 

objeto. Não será permitida a emissão de boleto bancário. 
 

 14.2 Condiciona-se o pagamento à: 
 
 I – apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da 

execução do objeto desta licitação; 
 
 II – declaração da fiscalização do contrato de que o 

fornecimento se deu conforme o pactuado. 
 

 14.3 Nenhum pagamento será efetuado enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, 
em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere 

direito a qualquer compensação, salvo se já houver retenção cautelar ou 
garantia contratual, suficientes para satisfazer o valor da multa ou 

indenização devida. 
 

14.4 A nota fiscal deverá conter todas as especificações 

dos produtos, conforme itens objeto deste edital, devidamente atestada 
pela unidade responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo 
recebimento 

 
15. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO 
 
15.1 Pelo descumprimento, no todo ou em parte, dos 

termos, obrigações, condições e prazos estabelecidos nesta licitação, 
bem como no instrumento contratual, poderá a Administração aplicar à 

empresa infratora as seguintes sanções: 
 
a) advertência, por escrito, para que dê cumprimento a 

qualquer obrigação contratualmente assumida e não adimplida; 
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b) multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos 
por cento) sobre o valor da obrigação contratada, por dia corrido de 

atraso, limitada ao total de 5% (cinco por cento); 
 
c) no caso de rescisão unilateral, por culpa da empresa 

contratada, qualquer que seja a infração cometida, multa 
correspondente a 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. 

 
15.2 As penas de multa serão aplicadas sem prejuízo do 

impedimento da contratada em licitar e contratar com a administração 

direta e indireta do Município de Orindiuva, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
nos seguintes casos: 

 
a) deixar de entregar documentação ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame; 
 
b) convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o contrato ou retirar o documento equivalente; 
 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal; 
 

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto da 

contratação, e, 
 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 
                    
15.4 As multas aplicadas conforme as especificações 

deste edital deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento do documento de cobrança respectivo, sob pena de 
sujeitar-se a empresa infratora aos procedimentos judiciais cabíveis. 

 
15.5 Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias 

úteis, nas hipóteses de advertência, multa, rescisão do contrato ou 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o Município e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

 
15.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido 

processo administrativo, para efeito de assegurar o direto ao 

contraditório e de ampla defesa da empresa interessada, sendo que 
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nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os respectivos 

autos estejam com vista franqueada. 
 

15.7 Em caso de rescisão do contrato por culpa da 
CONTRATADA, essa não terá direito à indenização de qualquer espécie. 

 

16. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

16.1 A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, de acordo com o que preceitua o artigo 65, parágrafo 1º, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão 
interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade 
de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.2 Das sessões públicas de processamento do Pregão 

serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira 
e pelos licitantes presentes. 

 
17.3 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas 

devem ser registradas expressamente na própria ata. 

 
17.4 A sessão poderá ser suspensa por prazo a ser 

definido nela própria, para as diligências que se fizerem necessárias. 
 
17.5 Todas as propostas e os documentos de habilitação 

cujos envelopes forem abertos na sessão serão rubricados pela 
Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes. 

 

17.6 Os casos omissos no presente Edital serão 
resolvidos de acordo com as disposições das Leis Federais 10.520/2002 

e 8.666/93, com as alterações posteriores, e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. 
Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 

 
17.7 Decairá do direito de impugnar os termos deste 

edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil, que anteceder a 
abertura dos envelopes de proposta e habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
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17.8 A impugnação feita tempestivamente dará ao 

licitante o direito de participar da licitação até o trânsito em julgado, na 
esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

 
17.9 A presente licitação poderá ser anulada, no todo ou 

em parte, a qualquer tempo, de ofício ou por provocação de terceiros, se 

verificada ilegalidade no procedimento, ou revogada por motivos de 
interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, mediante decisão fundamentada. 
 
17.10 Eventuais falhas, omissões ou outras 

irregularidades dos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 
sessão pública de processamento do Pregão Presencial, até a decisão 
sobre habilitação, inclusive, mediante verificação efetuada por meio 

eletrônico hábil de informações. 
 

17.11 A verificação dos documentos emitidos pela 
Internet será certificada pela Pregoeira e pelos membros da equipe de 
apoio, devendo ser anexados nos autos do processo de licitação os 

documentos possíveis de obtenção por meio eletrônico. 
 
17.12 A Administração não se responsabilizará por 

eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 

os documentos alcançados pela verificação, a empresa licitante será 
inabilitada. 

 

17.13 É facultado à Pregoeira, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, vedada a posterior inclusão de documentos ou 
informações que deveriam ser apresentados no ato da sessão pública. 

 

 17.14 Mais informações ou quaisquer esclarecimentos 
com relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital 
deverão ser protocoladas no setor competente da Prefeitura Municipal 

de Orindiuva e encaminhadas ao Departamento de Licitação. 
 

17.15 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 
foro da comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo. 

 
17.16 Integram o presente edital: 

 
Anexo I - Especificações e quantitativos do objeto; 
 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
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Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Atendimento aos 
Requisitos de habilitação; 

 

Anexo V - Modelo Declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte; 

 
 Anexo VI - Modelo de Declaração assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
 
 Anexo VII – Declaração de que não emprega menores em 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 
   

Anexo VIII - Minuta de contrato. 
 
 

 Orindiuva, 31 de março de 2022. 
 

 

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA SAÚDE, de acordo 

com as seguintes quantidades e especificações: 
 

Item Quant. Descrição 

1 5 

Bicicleta Ergométrica Perna E Braço Com Visor 

Fisioterapia Portátil. Equipamento prático no qual 

pode-se pedalar sentado em uma cadeira ou em um 

sofá. Ideal para a execução de exercícios de baixo 

impacto. Pode ser transportada facilmente, é leve e 

ocupa pouco espaço. Sobre uma mesa para 

exercitar os braços ou no chão para desfrutar de um 

exercício de bicicleta da sua cadeira. Características 

Para os pés e braços Leve e ocupa pouco espaço 

Design moderno e prático. Display automático. 

Várias funções do seu exercício: sequência, número 

de repetições durante uma ou diferentes sessões de 

treino, consumo total de calorias durante o 

exercício. Ajuste de intensidade de exercício. Pode 

ser colocada em qualquer superfície. Fortalece e 

estimula a circulação sanguínea. Recupera lesões 

musculares. Previne o surgimento de varizes e 

câimbras. Dimensões: 49 x 35 x 37cm (C x L x A) 

INDICAÇÕES Para pessoas que não devem fazer 

exercícios de alto impacto. Para atendimentos 

domiciliares. Para uso doméstico. Ganho de força 

muscular Condicionamento físico Reabilitação pós-

operatória Queima calórica Treinamento funcional 

Treino de resistência CONTRAINDICAÇÕES 

Indivíduos com perda severa de amplitude de 
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movimento, perda severa de força muscular. 

2 1 

Carro de Parada e Emergência Compacto c/ Suporte 

para Desfibrilador, Soro e Cilindro. Carro de Parada 

e Emergência Compacto possui 04 gavetas sendo a 

1ª com divisórias para medicamentos. As gavetas 

possuem sistema de lacre único. O carro de 

emergência compacto é completo, possui suporte 

giratório no tampo para desfibrilador, tábua para 

massagem cardíaca, suporte para cilindro de 

oxigênio, suporte de soro com dois ganchos (T) e 

filtro de linha com 5 tomadas. 

Especificações: 

- Estrutura reforçada em tubo de aço quadrado com 

quatro gavetas - Tampo em chapa de aço - Opcional 

tampo inox - Divisórias na primeira gaveta - Sistema 

de lacre único nas quatro gavetas - Para-choque de 

borracha de proteção contra impactos em toda a 

volta - Rodízios giratórios de 4” em polipropileno, 

com sistema de freio na diagonal - Acabamento em 

pintura epóxi, com tratamento anti-ferrugem 

Acompanha: Suporte giratório para desfibrilador 

Suporte para cilindro de oxigênio Suporte de soro 

com dois ganchos em T Tábua de massagem 

cardíaca em acrílico Filtro de linha com cinco 

tomadas Dimensão aproximada: 600 x 500 x 800 mm 

OPCIONAIS Rodízios de 3" a 6" Tampo Inox 
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3 3 

Carro maca hidráulica base construída em tubo de 

aço retangular 50x30x2 m, revestida em material 

termoplástico de alta resistência com suporte para 

cilindro de oxigênio. Estrado construído em tubos 

de 40x20x1,5 mm Leito articulado em laminado radio 

transparente 10 mm para uso de intensificador e 

imagem e raiox, provido de gaveta localizada no 

dorso para uso de placas de raiox. Movimento de 

elevação através de sistema hidráulico a pedal. 

Movimentos Fowler, Tremdelemburg e Reverso de 

Tremdelemburg acionados manualmente através de 

pistão a gás. Grades laterais escamoteáveis em tubo 

de aço inox com dispositivo de engate rápido. 

Suporte para soro em inox com regulagem de altura 

adaptável nos 4 cantos do leito. Parachoque de 

borracha em toda a volta. Rodízios de 5? de 

diâmetro com freios de dupla ação em diagonal. 

Capacidade 180 kg. Acompanha Colchonete. 

Garantia 12 meses, contra defeitos de fabricação.   

4 3 

Carro/ Mesa Auxiliar em Aço Inox c/ Grades de 

Proteção - Estrutura fabricada em tubos de aço inox 

- Prateleira superior fabricada em chapa de aço inox 

com grades de proteção em toda a volta - Prateleira 

inferior fabricada em chapa de aço inox com grades 

de proteção em toda a volta - Puxador lateral 

fabricado em tubo de aço inox - 04 rodízios 

giratórios de 75mm de diâmetro, sendo dois com 

trava - Dimensões: Altura 85cm x Comprimento 

74cm x Profundidade 44cm - Peso: 18 kg.. Carro/ 

Mesa Auxiliar em Aço Inox c/ Grades de Proteção em 

diagonal. Capacidade 180 kg. Acompanha 
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Colchonete. Garantia 12 meses, contra defeitos de 

fabricação.   

5 3 

MONITOR 10 POLEGADAS BÁSICO - Monitoramento 

dos sinais vitais através de módulos e/ou pré 

configurados. Utilização em pacientes adultos, 

pediátricos e neonatais. Display colorido de LCD, 

sensível ao toque, com dimensões mínimas de 10 

polegadas e resolução de 1280 x 768 widescreen. 

Visualização simultânea de no mínimo 8 canais de 

curvas individuais. Permite os Layouts de tela 

Formas de Ondas customizadas pelo usuário, 

Tendências Curtas, Números Grandes, 

Oxicardiorespirograma e IBP Sobreposto (duas 

ondas no mesmo campo). Monitor preparado para 

integração ao Sistema de Informações Hospitalar 

através de protocolo de comunicação HL 7 inclusa 

sem necessidade de interface externa para envio. 

Porta específica para sistema de sincronismo com 

desfibrilador; Portas de comunicação Serial RS 232 

ou USB, para upgrades de software e/ou importação 

e exportação de dados. Saída de vídeo para conexão 

com monitor escravo. Comunicação entre leitos, 

com visualização de informação de pelo menos 11 

outros leitos na tela do monitor independente da 

conexão com a central de monitorização. Porta de 

comunicação com chamada de enfermagem. Permite 

conexão futura com leitor de código de barras. 

Possibilidade futura de inclusão de registrador 

térmico com pelo menos três canais de Impressão. 

Monitor preparado para comunicação com central de 

monitorização com registro na ANVISA. Quando 
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conectado com central de monitorização deve enviar 

dados e alarmar todos os parâmetros monitorados 

até dos módulos opcionais. Armazenamento de no 

mínimo 72 horas de tendências gráficas e numéricas 

de todos os parâmetros. Memória constante para 

parâmetros pré configurados, deve apresentar sua 

última configuração após ser ligado. Permite criar 

perfis de com diferentes configurações. Upgrades de 

software sem a necessidade de abrir o monitor para 

a troca de componentes. Software em português. 

Permite realizar marcação de eventos manuais. 

Alarmes audiovisuais, em 03 categorias diferentes, 

com ajustes de limites máximos e mínimos dos 

parâmetros. Alimentação elétrica com sistema bivolt 

automático de tensão 100 240 VAC Frequência 50 60 

Hz. Bateria interna tipo ion de litio, com autonomia 

de no mínimo 4 horas, com carregamento 

automaticamente ao conectar o equipamento a rede 

elétrica em até 5 horas para 90 carregador interno. 

Peso não superior 4,5 kg com bateria e sem 

módulos. Certificado de Proteção contra respingos 

IPX 1. Proteção contra descarga de desfibrilador e 

interferência de bisturi elétrico. Rejeição de pulso de 

marca passo; Certificações 60601-1; 60601-1-2; 

60601-1-6; 60601-1-8; 60601-1-9; 60601-2-26; 60601-2-

27; 60601-2-34; 60601-2-49; 80601-2-30; 80601-2-56; 

80601-2-61; 80601-2-55. Registro Definitivo na Anvisa 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação; Manuais 

que comprovem as características técnicas; ECG 

Monitoração e apresentação simultânea de no 

mínimo 07 derivações. Possibilidade futura de 
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realizar eletrocardiograma de 12 derivações com 

cabo de 10 vias ou menos e de maneira Simultânea. 

Faixa de medição de FC 15 a 350 bpm. Precisão de 

até 2 bpm. Detecção de Pulso de marca passo 

Análise de segmento ST em todas as derivações, 

análise gráfica do segmento st dos dois planos ( 

indicando  possível parede afetada quando utilizado 

com cabo 10 vias/ 12 derivações Análise de arritmias 

no próprio monitor em pacientes adultos, 

pediátricos e neonatais, com arritmia comentada, 

através de mensagens na tela, detecção de no 

mínimo 20 arritmias em múltiplas derivações com 

identificação de segmento st, esvs, taq v, fib v, 

dentre outras; Respiração por impedância, 

apresentação de curva. Faixa de frequência de 5 a 

150 rpm, precisão 2 rpm. Alarme de apnéia com 

tempo programável, permite o ajuste manual do 

limiar de detecção de respiração. Oximetria de Pulso 

(SpO2): Saturação de oxigênio na faixa de 0 a 100 

Precisão de 2. Medição do Pulso de 30 a 300 bpm 

com opção de escolha da origem do pulso. Índice de 

perfusão com indicação de valor medido. 

Apresentação da curva plestismográfica. Captação 

de saturação em neonato. Medida em baixa perfusão 

e movimento. Permite escolher a tecnologia de 

oximetria própria, NellCor e Masimo. Pressão 

Arterial Não Invasiva: Medição por método 

oscilométrico. Apresentação dos valores das 

pressões Sistólica, Média e Diastólica. Modos 

Manual, por tecla dedicada, automático, com 

intervalos de medições de no mínimo de 01 a 120 



           MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

   PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

                 CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

              e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

                        Orindiuva/SP 

 

minutos. Faixa de Medição 10 a 270 mmHg Limite de 

segurança para pressão nos manguitos para adultos 

300 mmHg e 150 mmHg neonatal. Temperatura: Com 

02 canais simultâneos e visualização independentes 

faixa de medição mínima 0 a 45 ºC Permite realizar 

delta de temperatura Permite medidas Esofágicas, 

Retais e de Pele. Acompanha o equipamento: 01 

Cabo de energia 01 Cabo de ECG de 5 vias,  01 

Sensor de SpO2 Adulto 01 Mangueira de NIBP 01 

Manguito NIBP adulto 

6 1 

RADIOLOGICO DE ALTA FREQUENCIA FIXO TIPO B 

- GERADOR • Gerador de alta frequência 

compatível com rede elétrica trifásico 220V; •

 Faixa de tensão até 150 Kv; •Intensidade de 

corrente elétrica ajustável entre 50 e 500mA; •Faixa 

de tempo de exposição até 10s. MESA • Mesa de 

exames com tampo flutuante que se desloca tanto 

no sentido transversal como no longitudinal; •

 Capacidade de até 300Kg •Freios 

eletromagnéticos para o tampo e para o Bucky; 

•Grade andifusora fixa com várias opções de 

densidade e número de linhas.  ESTATIVA PORTA 

TUBO • Estativa porta tubo com diferentes 

fixações e coluna giratória, ajustada pelo operador 

do equipamento; • Freios magnéticos em todos os 

movimentos; •Unidade Selada (cúpula e tubo de 

Raios x) com indicação frontal e de ângulo de 

incidência do tubo; •Diafragma luminoso 

(colimador). ESTATIVA PORTA BUCKY (BUCKY 

MURAL) •Sistema Bucky com faixa de movimento 

vertical de no de 200cm; • Grade andifusora fixa 
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com várias opções de densidade, distância focal e 

número de linhas; • Freios eletromagnéticos 

para fixação do movimento vertical. Com 

certificação ANVISA Treinamento para uso e 

assistência técnica  

7 1 

O Turbilhão (articulado) mãos e pés 5 jatos de 

hidromassagem e 3 jatos reguladores de pressão.  

Desenvolvido para oferecer total funcionalidade e 

eficiência nos tratamentos da fisioterapia em 

Hidroterapia de membros superiores, Mãos e dos 

Pés. Compacto, moderno e econômico com 

certificação ANVISA. 30 Litros de água para 

reposição sendo esta rápida e além disso seu tempo 

de aquecimento fica reduzido em média 7 minutos 

para atingir temperatura ideal para as terapias. 

8 1 

VENTILADOR/ RESPIRADOR TRANSPORTE 

PORTÁTIL - Ventilador de emergência para 

transporte, microprocessado, portátil, destinado ao 

transporte de pacientes adultos, pediátricos, para 

uso em ambulância e transporte intra hospitalar. 

Ventilação invasiva e não invasiva com 

compensação de fugas. Modos ventilatórios: Modos 

ventilatórios: volume controlado/assistido; SIMV; 

CPAP; Pressão controlado/assistido. Sistema de 

Monitorização: Monitoração através de tela digital 

dos seguintes parâmetros ventilatórios: pressão de 

vias aéreas; volume minuto expiratório; frequência 

respiratória; PEEP. Sistema de Controles: Volume 

corrente: de 50 a 2000 ml, no mínimo. Tempo 

inspiratório de 0,25 a 5 segundos, no mínimo. 

Frequência respiratória de 2 a 60 rpm, no mínimo. 
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Sensibilidade ajustável a fluxo e/ou a pressão 

Porcentagem de oxigênio ajustável de 40 a 100%, no 

mínimo. PEEP/ CPAP interno ajustável 

eletronicamente de 0 a 20 cm H2O.Pausa inspiratória 

ajustável de pelo menos 5 segundos Pressão de 

suporte: de 5 a 15 cmH20 no mínimo. Pressão 

controlada/assistida: de 5 a 60 cmH20 no mínimo. 

Ventilação de apneia para todos os modos 

ventilatórios espontâneos, incluindo CPAP. Alarmes 

audiovisuais: Pressão máxima e mínima de vias 

aéreas; Apneia; Carga de bateria baixa; baixa 

pressão de oxigênio; Tecla de silenciamento de 

alarme por 120 segundos Recursos: Bateria interna, 

recarregável, com autonomia de no mínimo 4 horas. 

Alimentação elétrica a partir de rede ac/dc de 100 a 

240V/50 a 60Hz, com comutação automática. 

Possibilidade futura de incorporar monitoração de 

capnografia. Acessórios Mínimos: - 2 Circuitos para 

cada aparelho, autoclaváveis, de fácil montagem, 

limpeza e esterilização para paciente adulto. - 2 

sensores de fluxo adulto com mangueiras de 

medição - 2 válvulas expiratórias completas com o 

diafragma. - 1 Mangueira para conexão da rede de 

oxigênio. - Sistema de fixação para suporte em 

macas. - Demais acessórios necessários para o 

perfeito funcionamento do equipamento. Com 

certificação ANVISA Treinamento para uso e 

assistência técnica 

 



           MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

   PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

                 CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

              e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

                        Orindiuva/SP 

 

4 11 Cadeira longarina 3 lugares na cor verde base 

fixa possui assento e encosto com estrutura em 

aço perfurado e braço em aço cromado com 

formato anatomico, medidas 46x34cm 

5 1 Mesa de escritorio reta com 2 gavetas 
1,50x0,60 pés de aço 

6 1 Mesa em forma de l mesa em forma de l, com 

tampo em mdp de 15mm de espessura, 

fabricado através de partículas de madeira com 

resinas sintéticas (ureia formol), revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão bordas com perfil ergosoft180º, pé 

em aço tipo h em chapas #20 (0,90mm) com 

almofada em mdpbp 15mm, base em tubo 

oblongo com 4 sapatas em pvc e 4 ponteiras 

niveladoras pés com pintura eletrostática a pó 

cor cc. 01 gaveteiro fixo com 02 gavetas nas 

dimensões: 208mm x 356mm x 380mm 

medidas 1515mm lado esquerdo x 2135 direito 

x 740mm de altura x 615mm de profundidade. 

 

Apresentar junto a proposta catálogo técnico 

do produto. 

 
 

2. ESTIMATIVA DE CUSTO  
 

O valor estimado da contratação é da ordem de R$ 41.833,95 
(quarenta e um mil oitocentos e trinta e três reais e noventa e cinco 
centavos), apurado mediante prévia pesquisa de preço de mercado. 

 
3. RECURSOS FINANCEIROS  

 
A contratação será custeada com recursos: 020700 Fundo Municipal de 
saúde – 10.301.0120.1011.0000 Aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes – 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanentes. 
 

4. DO PRAZO DE ENTREGA  
 
Os equipamentos deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias 

úteis, contados da expedição da respectiva autorização de fornecimento, 
ordem de compra ou requisição. 
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5. JUSTIFICATIVA  
 

A aquisição se faz necessária para atender a necessidade da saúde do 
município. 
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(em papel timbrado do licitante) 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

 

Pregão Presencial nº 14/2022 
Processo de Licitação nº 34/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA SAÚDE 
 
I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

 
Razão Social/NOME COMPLETO:______________________________ 
CNPJ Nº:_______________________________________________________ 

Inscr. Estadual Nº:_____________________________________________  
Inscr. Mnicipal nº:_____________________________________________ 

Endereço:__________________________________Bairro______________ 
CEP:__________________ Cidade/Estado:_________________________  
Telefone:______________E-mail__________________________________  

Representante legal/procurador:_______________________________  
 
II - DADOS BANCÁRIOS:  

 
Banco: __________.  Agência: ____________ Conta Corrente:____________ 

 
III - Apresentamos nossa proposta para aquisição de 

equipamento saúde para varios setores do município, de conformidade 

com as regras estabelecidas no respectivo ato convocatório e de acordo 
com os seguintes preços: 

Item Qtd Descrição 
Marca Valor 

Unitário 
 Valor 

Total 

1 5 

Bicicleta Ergométrica Perna E 

Braço Com Visor Fisioterapia 

Portátil. Equipamento prático no 

qual pode-se pedalar sentado em 

uma cadeira ou em um sofá. Ideal 

para a execução de exercícios de 

baixo impacto. Pode ser 

transportada facilmente, é leve e 

ocupa pouco espaço. Sobre uma 

mesa para exercitar os braços ou 
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no chão para desfrutar de um 

exercício de bicicleta da sua 

cadeira. Características Para os pés 

e braços Leve e ocupa pouco 

espaço Design moderno e prático. 

Display automático. Várias funções 

do seu exercício: sequência, 

número de repetições durante uma 

ou diferentes sessões de treino, 

consumo total de calorias durante o 

exercício. Ajuste de intensidade de 

exercício. Pode ser colocada em 

qualquer superfície. Fortalece e 

estimula a circulação sanguínea. 

Recupera lesões musculares. 

Previne o surgimento de varizes e 

câimbras. Dimensões: 49 x 35 x 

37cm (C x L x A) INDICAÇÕES Para 

pessoas que não devem fazer 

exercícios de alto impacto. Para 

atendimentos domiciliares. Para 

uso doméstico. Ganho de força 

muscular Condicionamento físico 

Reabilitação pós-operatória Queima 

calórica Treinamento funcional 

Treino de resistência 

CONTRAINDICAÇÕES Indivíduos 

com perda severa de amplitude de 

movimento, perda severa de força 

muscular. 



           MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

   PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

                 CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

              e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

                        Orindiuva/SP 

 

2 1 

Carro de Parada e Emergência 

Compacto c/ Suporte para 

Desfibrilador, Soro e Cilindro. Carro 

de Parada e Emergência Compacto 

possui 04 gavetas sendo a 1ª com 

divisórias para medicamentos. As 

gavetas possuem sistema de lacre 

único. O carro de emergência 

compacto é completo, possui 

suporte giratório no tampo para 

desfibrilador, tábua para massagem 

cardíaca, suporte para cilindro de 

oxigênio, suporte de soro com dois 

ganchos (T) e filtro de linha com 5 

tomadas. 

Especificações: 

- Estrutura reforçada em tubo de 

aço quadrado com quatro gavetas - 

Tampo em chapa de aço - Opcional 

tampo inox - Divisórias na primeira 

gaveta - Sistema de lacre único nas 

quatro gavetas - Para-choque de 

borracha de proteção contra 

impactos em toda a volta - Rodízios 

giratórios de 4” em polipropileno, 

com sistema de freio na diagonal - 

Acabamento em pintura epóxi, com 

tratamento anti-ferrugem 

Acompanha: Suporte giratório para 

desfibrilador Suporte para cilindro 
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de oxigênio Suporte de soro com 

dois ganchos em T Tábua de 

massagem cardíaca em acrílico 

Filtro de linha com cinco tomadas 

Dimensão aproximada: 600 x 500 x 

800 mm OPCIONAIS Rodízios de 3" 

a 6" Tampo Inox 

3 3 

Carro maca hidráulica base 

construída em tubo de aço 

retangular 50x30x2 m, revestida em 

material termoplástico de alta 

resistência com suporte para 

cilindro de oxigênio. Estrado 

construído em tubos de 40x20x1,5 

mm Leito articulado em laminado 

radio transparente 10 mm para uso 

de intensificador e imagem e raiox, 

provido de gaveta localizada no 

dorso para uso de placas de raiox. 

Movimento de elevação através de 

sistema hidráulico a pedal. 

Movimentos Fowler, 

Tremdelemburg e Reverso de 

Tremdelemburg acionados 

manualmente através de pistão a 

gás. Grades laterais escamoteáveis 

em tubo de aço inox com 

dispositivo de engate rápido. 

Suporte para soro em inox com 

regulagem de altura adaptável nos 

    



           MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

   PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

                 CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

              e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

                        Orindiuva/SP 

 

4 cantos do leito. Parachoque de 

borracha em toda a volta. Rodízios 

de 5? de diâmetro com freios de 

dupla ação em diagonal. 

Capacidade 180 kg. Acompanha 

Colchonete. Garantia 12 meses, 

contra defeitos de fabricação.   

4 3 

Carro/ Mesa Auxiliar em Aço Inox c/ 

Grades de Proteção - Estrutura 

fabricada em tubos de aço inox - 

Prateleira superior fabricada em 

chapa de aço inox com grades de 

proteção em toda a volta - Prateleira 

inferior fabricada em chapa de aço 

inox com grades de proteção em 

toda a volta - Puxador lateral 

fabricado em tubo de aço inox - 04 

rodízios giratórios de 75mm de 

diâmetro, sendo dois com trava - 

Dimensões: Altura 85cm x 

Comprimento 74cm x Profundidade 

44cm - Peso: 18 kg.. Carro/ Mesa 

Auxiliar em Aço Inox c/ Grades de 

Proteção em diagonal. Capacidade 

180 kg. Acompanha Colchonete. 

Garantia 12 meses, contra defeitos 

de fabricação.   
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5 3 

MONITOR 10 POLEGADAS BÁSICO 

- Monitoramento dos sinais vitais 

através de módulos e/ou pré 

configurados. Utilização em 

pacientes adultos, pediátricos e 

neonatais. Display colorido de LCD, 

sensível ao toque, com dimensões 

mínimas de 10 polegadas e 

resolução de 1280 x 768 

widescreen. Visualização 

simultânea de no mínimo 8 canais 

de curvas individuais. Permite os 

Layouts de tela Formas de Ondas 

customizadas pelo usuário, 

Tendências Curtas, Números 

Grandes, Oxicardiorespirograma e 

IBP Sobreposto (duas ondas no 

mesmo campo). Monitor preparado 

para integração ao Sistema de 

Informações Hospitalar através de 

protocolo de comunicação HL 7 

inclusa sem necessidade de 

interface externa para envio. Porta 

específica para sistema de 

sincronismo com desfibrilador; 

Portas de comunicação Serial RS 

232 ou USB, para upgrades de 

software e/ou importação e 

exportação de dados. Saída de 

vídeo para conexão com monitor 

escravo. Comunicação entre leitos, 
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com visualização de informação de 

pelo menos 11 outros leitos na tela 

do monitor independente da 

conexão com a central de 

monitorização. Porta de 

comunicação com chamada de 

enfermagem. Permite conexão 

futura com leitor de código de 

barras. Possibilidade futura de 

inclusão de registrador térmico 

com pelo menos três canais de 

Impressão. Monitor preparado para 

comunicação com central de 

monitorização com registro na 

ANVISA. Quando conectado com 

central de monitorização deve 

enviar dados e alarmar todos os 

parâmetros monitorados até dos 

módulos opcionais. 

Armazenamento de no mínimo 72 

horas de tendências gráficas e 

numéricas de todos os parâmetros. 

Memória constante para parâmetros 

pré configurados, deve apresentar 

sua última configuração após ser 

ligado. Permite criar perfis de com 

diferentes configurações. Upgrades 

de software sem a necessidade de 

abrir o monitor para a troca de 

componentes. Software em 

português. Permite realizar 
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marcação de eventos manuais. 

Alarmes audiovisuais, em 03 

categorias diferentes, com ajustes 

de limites máximos e mínimos dos 

parâmetros. Alimentação elétrica 

com sistema bivolt automático de 

tensão 100 240 VAC Frequência 50 

60 Hz. Bateria interna tipo ion de 

litio, com autonomia de no mínimo 

4 horas, com carregamento 

automaticamente ao conectar o 

equipamento a rede elétrica em até 

5 horas para 90 carregador interno. 

Peso não superior 4,5 kg com 

bateria e sem módulos. Certificado 

de Proteção contra respingos IPX 1. 

Proteção contra descarga de 

desfibrilador e interferência de 

bisturi elétrico. Rejeição de pulso 

de marca passo; Certificações 

60601-1; 60601-1-2; 60601-1-6; 

60601-1-8; 60601-1-9; 60601-2-26; 

60601-2-27; 60601-2-34; 60601-2-49; 

80601-2-30; 80601-2-56; 80601-2-61; 

80601-2-55. Registro Definitivo na 

Anvisa Certificado de Boas Práticas 

de Fabricação; Manuais que 

comprovem as características 

técnicas; ECG Monitoração e 

apresentação simultânea de no 

mínimo 07 derivações. 
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Possibilidade futura de realizar 

eletrocardiograma de 12 derivações 

com cabo de 10 vias ou menos e de 

maneira Simultânea. Faixa de 

medição de FC 15 a 350 bpm. 

Precisão de até 2 bpm. Detecção de 

Pulso de marca passo Análise de 

segmento ST em todas as 

derivações, análise gráfica do 

segmento st dos dois planos ( 

indicando  possível parede afetada 

quando utilizado com cabo 10 vias/ 

12 derivações Análise de arritmias 

no próprio monitor em pacientes 

adultos, pediátricos e neonatais, 

com arritmia comentada, através de 

mensagens na tela, detecção de no 

mínimo 20 arritmias em múltiplas 

derivações com identificação de 

segmento st, esvs, taq v, fib v, 

dentre outras; Respiração por 

impedância, apresentação de curva. 

Faixa de frequência de 5 a 150 rpm, 

precisão 2 rpm. Alarme de apnéia 

com tempo programável, permite o 

ajuste manual do limiar de detecção 

de respiração. Oximetria de Pulso 

(SpO2): Saturação de oxigênio na 

faixa de 0 a 100 Precisão de 2. 

Medição do Pulso de 30 a 300 bpm 

com opção de escolha da origem 
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do pulso. Índice de perfusão com 

indicação de valor medido. 

Apresentação da curva 

plestismográfica. Captação de 

saturação em neonato. Medida em 

baixa perfusão e movimento. 

Permite escolher a tecnologia de 

oximetria própria, NellCor e 

Masimo. Pressão Arterial Não 

Invasiva: Medição por método 

oscilométrico. Apresentação dos 

valores das pressões Sistólica, 

Média e Diastólica. Modos Manual, 

por tecla dedicada, automático, 

com intervalos de medições de no 

mínimo de 01 a 120 minutos. Faixa 

de Medição 10 a 270 mmHg Limite 

de segurança para pressão nos 

manguitos para adultos 300 mmHg 

e 150 mmHg neonatal. Temperatura: 

Com 02 canais simultâneos e 

visualização independentes faixa de 

medição mínima 0 a 45 ºC Permite 

realizar delta de temperatura 

Permite medidas Esofágicas, Retais 

e de Pele. Acompanha o 

equipamento: 01 Cabo de energia 

01 Cabo de ECG de 5 vias,  01 

Sensor de SpO2 Adulto 01 

Mangueira de NIBP 01 Manguito 

NIBP adulto 
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6 1 

RADIOLOGICO DE ALTA 

FREQUENCIA FIXO TIPO B - 

GERADOR • Gerador de alta 

frequência compatível com rede 

elétrica trifásico 220V; • Faixa de 

tensão até 150 Kv; •Intensidade de 

corrente elétrica ajustável entre 50 

e 500mA; •Faixa de tempo de 

exposição até 10s. MESA •

 Mesa de exames com tampo 

flutuante que se desloca tanto no 

sentido transversal como no 

longitudinal; • Capacidade de 

até 300Kg •Freios eletromagnéticos 

para o tampo e para o Bucky; 

•Grade andifusora fixa com várias 

opções de densidade e número de 

linhas.  ESTATIVA PORTA TUBO •

 Estativa porta tubo com 

diferentes fixações e coluna 

giratória, ajustada pelo operador do 

equipamento; • Freios 

magnéticos em todos os 

movimentos; •Unidade Selada 

(cúpula e tubo de Raios x) com 

indicação frontal e de ângulo de 

incidência do tubo; •Diafragma 

luminoso (colimador). ESTATIVA 

PORTA BUCKY (BUCKY MURAL) 

•Sistema Bucky com faixa de 

movimento vertical de no de 200cm; 
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• Grade andifusora fixa com 

várias opções de densidade, 

distância focal e número de linhas; 

• Freios eletromagnéticos para 

fixação do movimento vertical. Com 

certificação ANVISA Treinamento 

para uso e assistência técnica  

7 1 

O Turbilhão (articulado) mãos e pés 

5 jatos de hidromassagem e 3 jatos 

reguladores de pressão.  

Desenvolvido para oferecer total 

funcionalidade e eficiência nos 

tratamentos da fisioterapia em 

Hidroterapia de membros 

superiores, Mãos e dos Pés. 

Compacto, moderno e econômico 

com certificação ANVISA. 30 Litros 

de água para reposição sendo esta 

rápida e além disso seu tempo de 

aquecimento fica reduzido em 

média 7 minutos para atingir 

temperatura ideal para as terapias. 

    

8 1 

VENTILADOR/ RESPIRADOR 

TRANSPORTE PORTÁTIL - 

Ventilador de emergência para 

transporte, microprocessado, 

portátil, destinado ao transporte de 

pacientes adultos, pediátricos, para 

uso em ambulância e transporte 

intra hospitalar. Ventilação invasiva 

e não invasiva com compensação 
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de fugas. Modos ventilatórios: 

Modos ventilatórios: volume 

controlado/assistido; SIMV; CPAP; 

Pressão controlado/assistido. 

Sistema de Monitorização: 

Monitoração através de tela digital 

dos seguintes parâmetros 

ventilatórios: pressão de vias 

aéreas; volume minuto expiratório; 

frequência respiratória; PEEP. 

Sistema de Controles: Volume 

corrente: de 50 a 2000 ml, no 

mínimo. Tempo inspiratório de 0,25 

a 5 segundos, no mínimo. 

Frequência respiratória de 2 a 60 

rpm, no mínimo. Sensibilidade 

ajustável a fluxo e/ou a pressão 

Porcentagem de oxigênio ajustável 

de 40 a 100%, no mínimo. PEEP/ 

CPAP interno ajustável 

eletronicamente de 0 a 20 cm 

H2O.Pausa inspiratória ajustável de 

pelo menos 5 segundos Pressão de 

suporte: de 5 a 15 cmH20 no 

mínimo. Pressão 

controlada/assistida: de 5 a 60 

cmH20 no mínimo. Ventilação de 

apneia para todos os modos 

ventilatórios espontâneos, 

incluindo CPAP. Alarmes 

audiovisuais: Pressão máxima e 
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mínima de vias aéreas; Apneia; 

Carga de bateria baixa; baixa 

pressão de oxigênio; Tecla de 

silenciamento de alarme por 120 

segundos Recursos: Bateria 

interna, recarregável, com 

autonomia de no mínimo 4 horas. 

Alimentação elétrica a partir de 

rede ac/dc de 100 a 240V/50 a 60Hz, 

com comutação automática. 

Possibilidade futura de incorporar 

monitoração de capnografia. 

Acessórios Mínimos: - 2 Circuitos 

para cada aparelho, autoclaváveis, 

de fácil montagem, limpeza e 

esterilização para paciente adulto. - 

2 sensores de fluxo adulto com 

mangueiras de medição - 2 válvulas 

expiratórias completas com o 

diafragma. - 1 Mangueira para 

conexão da rede de oxigênio. - 

Sistema de fixação para suporte em 

macas. - Demais acessórios 

necessários para o perfeito 

funcionamento do equipamento. 

Com certificação ANVISA 

Treinamento para uso e assistência 

técnica 
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IV – O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar de sua apresentação. 

 
V – Declaramos que no valor desta proposta estão incluídos os 

tributos, fretes, alimentação, estadia, encargos sociais; despesas e obrigações 
financeiras de qualquer natureza; e todos os componentes de custo dos bens 
necessários à perfeita satisfação do objeto desta licitação. 

 
VI – Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do 

Edital do Pregão nº 14/2022 e seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 
 
 

___________, ___ de _____________ de 2022. 
 
 

____________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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(em papel timbrado do licitante) 
 

ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 
Pregão Presencial nº 14/2022 

Processo de Licitação nº 34/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA SAÚDE. 

 

 
A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

______________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
___________________, credencia o Senhor _______________________________, CPF 

nº __________________, RG nº ___________________, para representá-la durante a 
sessão pública referente ao Pregão Presencial nº 14/2022, Processo de 
Licitação nº 34/2022, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

PARA SAÚDE, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, com 
plenos poderes específicos para formular lances verbais, negociar preços, 

apresentar impugnações, interpor recursos e manifestar-se quanto à renúncia 
ou desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, receber avisos, 
notificações e assinar atas. 

 
Atenciosamente, 
 

 
____________, ___ de _____________ de 2022. 

 
 

 

____________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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(em papel timbrado do licitante) 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

Pregão Presencial nº 14/2022 

Processo de Licitação nº 34/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA SAÚDE. 

 

 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

___________________, através de seu representante legal, 
___________________________, CPF nº __________________, RG nº 

___________________, interessada em participar do processo de licitação em 
referência, DECLARA, sob as penas da lei, o pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

bem como, que até a presente data não existe impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

 

 
 ____________, ___ de _____________ de 2022. 

 
 
 

___________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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(em papel timbrado do licitante) 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

(somente para as empresas ME ou EPP) 
 
 

 
Pregão Presencial nº 14/2022 

Processo de Licitação nº 34/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA SAÚDE. 

 

A empresa ________________________________, portadora do CNPJ 
n°_______________, com sede na _____________________________, cidade __________ 
estado de________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que se enquadra como 

ME (  ) ou EPP (  ) e não contraria nenhuma das disposições da LC 123/06, com 
suas alterações posteriores, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório em referência, 
conforme disposição contida no presente Edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 

 
___________, ____ de ____________ de 2022 
 

 
 

____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 
Carimbo CNPJ 
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(em papel timbrado do licitante) 
 

 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ IMPEDIMENTO PARA CONTRATAR COM A    
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 
Pregão Presencial nº 14/2022 

Processo de Licitação nº 34/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA SAÚDE. 

 

 
A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
___________________, através de seu representante legal, 

___________________________, CPF nº __________________, RG nº 
___________________, interessada em participar do processo de licitação, declara, 
sob as penas da lei, a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 
 

 
___________, ___ de _____________ de 2.022 
 

 
____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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(em papel timbrado do licitante) 

 
 

 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

Pregão Presencial nº 14/2022 
Processo de Licitação nº 34/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA SAÚDE. 
 
A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
___________________, através de seu representante legal, 

___________________________, CPF nº __________________, RG nº 
___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz (   ). 

 
____________, ___ de _____________ de 2022. 

 
 
 

____________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º ____/______, TENDO POR 

OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA SAÚDE. 
 

 

O MUNICÍPIO DE ORINDIUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Maria Dias,  nº 

614, Centro, na cidade de Orindiuva, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal, Mireli Cristina Leite Ruvieri 

Martins, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº ________, inscrita no CPF 
sob nº __________________, residente e domiciliada na _______________, nº ____, 
nesta cidade de Orindiuva, doravante denominado simplesmente, 

CONTRATANTE, e a empresa___________________________________., localizada na 
Rua/Av____________________________________, nº__________________, na cidade de 
___________________, Estado de ____________________, CNPJ Nº__________________, 

Inscrição Estadual:___________________, neste ato representada pelo  senhor 
(a)________________________, ___________________, ____________________ residente 

e domiciliado na Rua/Av.____________________,  na cidade de 
___________________, Estado de ________________________,  portador (a) do RG: 
___________________________e do CPF nº _____________________,  de agora em 

diante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista as disposições 
das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e a 
autorização contida no despacho exarado no  Processo Licitatório nº 34/2022, 

Pregão Presencial nº 14/2022,  celebram o presente contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 
 

A CONTRATADA, em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no 
Processo licitatório nº 34/2022, Pregão Presencial nº 14/2022, compromete-se a 

fornecer os seguintes aquisição de Mobiliario para varios setores do municipio, 
de acordo com as quantidades e preços abaixo: 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

 
     

 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 

 Os equipamentos deverão ser entregues no Paço Municipal, localizado 
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na Praça Maria Dias nº614, Centro, em embalagens originais contendo data de 
fabricação, de vencimento e prazo de garantia, se houver, em até 10 (dez) dias 

úteis, contados após a emissão da autorização de fornecimento, ordem de 
compra ou requisição. 

 
§ 1º.  O recebimento do objeto será efetuado por funcionário 

responsável que, após a conferência, e verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações solicitadas, emitirá o recibo no documento fiscal 
que imediatamente será encaminhado para processamento da despesa.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 
§ 2º. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratante 

poderá: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, e;      

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
c) se disser respeito a incorreções nas notas fiscais/faturas, estas 

serão devolvidas à contratada para a devida substituição ou correção no prazo 
máximo de 02 (dois) dias. 

 

§ 3º. Se a contratada não substituir ou complementar a quantidade 
entregue em desconformidade com as especificações deste edital, o fiscal do 
contrato encaminhará a nota fiscal para pagamento, acompanhada de relatório 

circunstanciado, com vista à glosa do valor do material recusado ou não 
entregue, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face 

à eventual aplicação de multa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
Pela integral execução do presente ajuste, a CONTRATADA receberá 

os valores consignados na cláusula primeira, sem qualquer reajuste ou correção 

monetária, totalizando ao final das obrigações a importância de 
R$_______________ (_________________).  

 
Parágrafo único. A instituição ou supressão de encargos legais e 

formadores dos preços contratados, a ocorrência de eventos ou fatos 

inimputáveis às partes, pode caracterizar o rompimento do equilíbrio-financeiro 
da contratação, autorizando a revisão dos valores ajustados originariamente. 

Fica estabelecido que a equação econômico-financeira se firma no 
momento em que a proposta é apresentada. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados sem qualquer acréscimo financeiro, 
por meio de crédito em conta, no banco indicado pelo licitante, em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento definitivo do objeto. Não será permitida a emissão de 

boleto bancário. 
 

§ 1º. Condiciona-se o pagamento à: 
 

I – apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da execução do 

objeto desta licitação; 
 
II – declaração da fiscalização do contrato de que o fornecimento se 

deu conforme o pactuado. 
 

§ 2º. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 
penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 

compensação, salvo se já houver retenção cautelar ou garantia contratual, 
suficientes para satisfazer o valor da multa ou indenização devida. 

 
§ 3º. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, 

conforme itens objeto deste edital, devidamente atestada pela unidade 

responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA   

 
O prazo de vigência deste contrato é fixado em 12 (doze) meses a 

contar da data de sua assinatura, em decorrência da garantia. 
 
Parágrafo único. Somente com expressa concordância do 

CONTRATANTE, os prazos poderão ser alterados, mediante a celebração de 
Termo de Aditamento, desde que haja plena justificativa por escrito e 
autorização da autoridade competente. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO E DAS FONTES DOS RECURSOS 

 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento geral vigente, identificadas através 

das seguintes classificações:  
 

020700 Fundo Municipal de saúde – 10.301.0120.1011.0000 
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes – 4.4.90.52.00 
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Equipamentos e Material permanentes. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 
A rescisão contratual poderá ocorrer: 
 

I - Unilateralmente, por ato escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização 

fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE; 
 
III - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 

 
Parágrafo único. Inocorrendo culpa da CONTRATADA em caso de 

rescisão com base nos incisos XII a XVII, do artigo citado no item anterior, será 
aquela ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

Pelo descumprimento, no todo ou em parte, dos termos, obrigações, 
condições e prazos estabelecidos neste contrato, poderá a Administração aplicar 
à empresa infratora as seguintes sanções: 

 
a) advertência, por escrito, para que dê cumprimento a qualquer 

obrigação contratualmente assumida e não adimplida; 

 
b) multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre 

o valor da obrigação contratada, por dia corrido de atraso, limitada ao total de 
5% (cinco por cento); 

 

c) no caso de rescisão unilateral, por culpa da empresa contratada, 
qualquer que seja a infração cometida, multa correspondente a 15% (quinze por 
cento) do valor total do contrato. 

 
§ 1º. As penas de multa serão aplicadas sem prejuízo do impedimento 

de licitar e contratar com a administração direta e indireta do Município de 
Orindiuva, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, nos seguintes casos: 

 
a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame; 
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b) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato ou retirar o documento equivalente; 

 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, e, 
 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 
                    
§ 2º. As multas aplicadas conforme as especificações deste contrato 

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contadas do recebimento do 
documento de cobrança respectivo, sob pena de sujeitar-se a empresa infratora 
aos procedimentos judiciais cabíveis. 

 
§ 3º. Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, nas 

hipóteses de advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária 
de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município e de 10 
(dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 
 

§ 4º Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 
administrativo, para efeito de assegurar o direto ao contraditório e de ampla 
defesa da empresa interessada, sendo que nenhum prazo de recurso se inicia ou 

corre sem que os respectivos autos estejam com vista franqueada. 
 
§ 5º. Em caso de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, 

esta não terá direito à indenização de qualquer espécie. 
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com o que 
preceitua o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Pregão 

Presencial nº 14/2022 e à proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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As partes elegem o Foro da Comarca de Paulo de Faria, Estado de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não puderem 
ser resolvidas pelas partes. 

 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na 

presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 
 

Orindiuva, ____  de ________   de 2022. 
 
___________________________                                 _______________________ 

             CONTRATANTE             CONTRATADA   
   
     

                                                                                                         
TESTEMUNHAS: 

 
________________________                                ___________________________ 
NOME:                                                                           NOME:  

RG:                                                                                RG:  
 

 

 

 

 


